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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA MODIFICATIVA Nº 03/2025

Modifica-se o art. 127 do Projeto de Lei nº 244/2025, passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação:

Modifica-se o artigo 127 do Projeto de Lei nº 244/2025 de autoria do Poder Executivo nos seguintes termos:

Art. 127. A lei que institui o Plano Diretor Estratégico deverá ser revista, pelo menos, a cada 10 (dez) anos. 

§ 1º A cada 4 (quatro) anos, o Poder Executivo elaborará Relatório de Avaliação da Implementação do Plano Diretor, contendo, no mínimo:

I – diagnóstico da execução das diretrizes e instrumentos desta Lei;

II – indicação dos avanços, dificuldades e distorções identificadas;

III – propostas de ajustes normativos e de políticas públicas.

§ 2º O Relatório de Avaliação será amplamente divulgado e debatido em audiências públicas e conferências municipais, antes de seu encaminhamento à Câmara Municipal.

§ 3º A Administração direta ou indireta, nos termos da lei, ou a Câmara Municipal poderão, antes da revisão prevista no caput deste artigo, propor alterações ao Plano Diretor Estratégico, desde que assegurada a realização de audiências públicas e ouvido o Conselho de Política Urbana.

Plenário Guilherme Gotelip Neto, 02 de dezembro de 2025.

Jales André dos Santos

Professor Jales -PT

Câmara Municipal de Araxá/MG

JUSTIFICATIVA

A presente emenda aperfeiçoa o art. 127 do Projeto de Lei nº 244/2025, que já determina a revisão do Plano Diretor, no mínimo, a cada 10 (dez) anos, e condiciona alterações antes dessa revisão à realização de audiências públicas e à oitiva do Conselho de Política Urbana. 

Embora a revisão decenal seja essencial, a implementação do Plano Diretor ocorre de forma contínua e depende de execução administrativa, instrumentos urbanísticos e escolhas de políticas públicas ao longo do tempo. Por isso, a emenda institui um mecanismo regular de monitoramento e avaliação periódica — o Relatório Quadrienal de Avaliação da Implementação — para que o Município acompanhe, de maneira sistemática, se as diretrizes e instrumentos previstos estão sendo efetivamente executados, quais resultados foram alcançados, quais dificuldades persistem e quais ajustes normativos e administrativos se tornaram necessários.

O Relatório, ao exigir diagnóstico, identificação de avanços/dificuldades/distorções e propostas de ajustes, cria base técnica mínima para decisões mais responsáveis, reduzindo improvisos e aumentando a eficiência do planejamento urbano. Além disso, ao prever que esse Relatório será amplamente divulgado e debatido em espaços participativos (audiências públicas e conferências municipais), a emenda reforça o eixo de gestão democrática já adotado pelo próprio Projeto, garantindo transparência, controle social e legitimidade às eventuais correções de rumo.

Em síntese, preserva-se a revisão global decenal, mas se assegura que, a cada ciclo de governo, o Plano Diretor seja acompanhado com publicidade e participação, fortalecendo a coerência do planejamento urbano, o controle social e a efetividade da política urbana municipal, em plena consonância com o modelo de participação já previsto no art. 127.

Plenário Guilherme Gotelip Neto, 02 de dezembro de 2025.

Jales André dos Santos

Professor Jales -PT

Câmara Municipal de Araxá/MG
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